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CONTRATO Nº 23, DE 2021 
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA RENOVAÇÃO DE 70 
(SETENTA) CERTIFICADOS DIGITAIS A-3 (TOKEN), E-CPF, 
PELO PERÍODO DE 03 (TRÊS) ANOS, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ E A 
EMPRESA SCARAMEL CORRETORA DE SEGUROS LTDA. 

 

 

PREÂMBULO 
 

 

Aos 25 dias do mês de outubro de 2021, a CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ, inscrita no CNPJ 

sob nº 43.307.008/0001-08, situada na Praça IV Centenário, 2, Centro, Santo André - SP, CEP 09040-

905, doravante denominada “CONTRATANTE”, neste ato representada por seu Presidente, Vereador 

Pedro Luiz Mattos Canhassi Botaro, portador da Cédula de Identidade R.G. nº 29.775.799-4, emitida 

pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo (SSP/SP), e do C.P.F./MF n.º 

312.568.618-04, e a empresa SCARAMEL CORRETORA DE SEGUROS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 

01.487.684/0001-60, com sede na Rua Américo Guazelli, 219, Bairro Silveira, Santo André - SP, CEP 

09195-400, doravante denominada “CONTRATADA”, representada pelo Sr. Vagner Coelho Lemos, 

portador da Cédula de Identidade RG nº 8.945.497-2, emitida pela Secretaria de Segurança Pública 

do Estado de São Paulo (SSP/SP), e do CPF/MF nº 830.694.888-20, perante as testemunhas ao final 

firmadas, assinam o presente contrato cuja celebração foi autorizada pelo despacho de fls. 86 e 87 

do Processo Acessório de Requisição vinculado ao Processo Administrativo Principal CM nº 

6894/2021, que se regerá pela Lei Federal 8.666/93, atendidas as cláusulas e condições que se 

enunciam a seguir: 
 

 

FUNDAMENTO DO CONTRATO 
 

Este contrato tem por fundamento legal o disposto no artigo 24, inciso II, da Lei 8.666/93 e decorre 

da autorização do Presidente da Câmara Municipal de Santo André no despacho de fls. 86 e 87 do 

Processo Acessório de Requisição vinculado ao Processo Administrativo Principal CM nº 6894/2021. 
 

 

I - OBJETO DO CONTRATO 
 

1.1. O presente contrato tem como objeto a contratação de empresa para renovação de 70 

(setenta) certificados digitais A-3 (Token), e-CPF, pelo período de 03 (três) anos, conforme 

especificações do Anexo I - Termo de Referência do presente contrato. 
 

II - FORMA DE EXECUÇÃO 
 

2.1. O objeto deste Ajuste será executado de acordo com as normas, especificações e demais 

elementos técnicos fornecidos pela CONTRATANTE e em conformidade com a proposta apresentada 

pela CONTRATADA, os quais ficam fazendo parte integrante deste Contrato, independentemente de 

transcrições. 
 

III - EXIGÊNCIAS A SEREM OBSERVADAS - A CONTRATADA deverá observar e cumprir as 

exigências seguintes: 
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3.1. Assumir integral responsabilidade pela boa e eficiente execução do objeto, de acordo com as 

especificações constantes no Anexo I - Termo de Referência, assim como pelos eventuais danos que 

possam ser provocados por ocasião do fornecimento; 
 

3.2. Proceder às atualizações e inserções que se tornarem necessárias para a regular e perfeita 

execução do objeto contratado; 
 

3.3. Assumir inteira responsabilidade pelos serviços prestados, de acordo com as especificações 

constantes no Anexo I - Termo de Referência, bem como da respectiva proposta, obedecendo ao 

Código de Defesa do Consumidor e à legislação pertinente vigente, quanto às condições do objeto 

entregue. 

 

IV - RESPONSABILIDADES 
 

4.1. A CONTRATADA será única responsável pelos encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do Contrato, bem como por todas as despesas 

necessárias incluindo transporte (se houver), mão de obra e demais despesas indiretas. 
 

V - DO PRAZO E DO LOCAL DE EXECUÇÃO 
 

5.1. Os serviços serão executados ou apresentados na sede da CONTRATANTE no endereço constante 

do Preâmbulo deste Contrato, conforme Anexo I - Termo de Referência; 
 

5.2. A renovação dos certificados digitais A-3 (Token), e-CPF, terá o prazo de 05 (cinco) dias corridos 

da assinatura da Ordem de Serviço para efetivação, de forma presencial, em local indicado pela 

CONTRATADA, desde que seja na cidade de Santo André - SP ou através do portal da certificadora de 

forma remota. 
 

VI - PREPOSTO E FISCAL 
 

6.1. A CONTRATADA designa o Sr. Vagner Coelho Lemos a quem outorga poderes legais para 

representá-la na execução do Contrato e que servirá ainda de elemento permanente de ligação com 

o Fiscal da CONTRATANTE, devendo atendê-lo em horário comercial, de segunda a sexta-feira, sem 

ônus adicional à CONTRATANTE; 
 

6.2. A CONTRATANTE designa o(a) Sr.(a) Diretor(a) de Apoio Tecnológico e, em substituição o(a) 

Sr.(a) Coordenador(a) de Tecnologia da Informação,  como seu(ua) Fiscal para representá-la na 

execução do presente Contrato, garantindo a qualidade e a excelência do objeto contratado. 

 

VII - PREÇOS E PAGAMENTOS 
 

7.1. No preço acham-se computados e diluídos todos os ônus decorrentes de despesas diretas e 

indiretas (mão de obra, encargos sociais e quaisquer outras despesas necessárias, mesmo que não 

tenham sido apontadas expressamente pela CONTRATANTE, desde que tenham relação com o objeto 

contratado); 
 

7.2. Os pagamentos serão efetuados pela Gerência de Orçamento e Finanças, de acordo com o serviço 

efetivamente prestado no mês até o 5° (quinto) dia útil do mês subsequente com o recebimento 

definitivo dos serviços, que será dado com o envio da respectiva nota fiscal devidamente 

discriminada e atestada pelo Fiscal designado pela CONTRATANTE; 
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7.2.1. O não pagamento da fatura apresentada nas condições previstas ensejará a incidência da 

necessária compensação financeira, a ser procedida nos termos da Lei Civil; 
 

7.2.2. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a 

qual poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimos de 

qualquer natureza; 
 

7.2.3. Deverá ser observada a obrigatoriedade da emissão de Nota Fiscal Eletrônica (NF-e) nos 

termos da Legislação em vigor. 
 

7.3. SUSTAÇÃO DOS PAGAMENTOS - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA, caso haja 

penalização monetária, antes que ocorra a respectiva quitação ou que se releve a conduta 

sancionatória aplicada; 
 

7.4. REAJUSTAMENTO - Não haverá reajustamento do preço pactuado. 
 

VIII - DOS PRAZOS 
 

8.1. PRAZO DE CONTRATAÇÃO - O prazo de duração do Contrato será de 210 (duzentos e dez) dias a 
partir da formalização da Ordem de Serviço ou por perda do objeto, o que ocorrer primeiro; 
 

8.2. PRAZO DE INÍCIO DOS SERVIÇOS - A partir da formalização da Ordem de Serviço; 
 

8.3. PRAZO DE GARANTIA - A CONTRATADA garante a reemissão do Certificado, caso haja problemas 

de sua autenticação, até o prazo de 30 (trinta) dias de sua renovação. 

 

IX - DO VALOR DO CONTRATO 
 

9.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução do objeto contratual, o respectivo preço 

constante da proposta comercial, perfazendo o valor total de R$ 13.932,80 (treze mil novecentos e 

trinta e dois reais e oitenta centavos). 

 

X - DA DESPESA 
 

10.1. As despesas com este contrato, no corrente exercício, correrão à conta da Nota de Empenho nº 

574/2021, de 21/10/2021, no valor de R$ 13.932,80 (treze mil novecentos e trinta e dois reais e 

oitenta centavos), apropriada no elemento de despesa nº 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - 

PJ, devidamente vinculada à atividade 2002 - Manutenção das Atividades Legislativas, da vigente Lei 

Orçamentária Anual; 
 

10.2. A despesa para o exercício subsequente será alocada na dotação orçamentária nº 3.3.90.39 - 

Outros Serviços de Terceiros - PJ, prevista para atendimento dessa finalidade, a serem consignadas à 

CONTRATANTE na Lei Orçamentária Anual. 

 

XI - PENALIDADES 
 

11.1. As penalidades estão previstas na Lei Federal nº 8.666/93 e os procedimentos relativos à 

aplicação de multas e outras sanções decorrentes da inexecução total ou parcial do Contrato, no 

âmbito da CONTRATANTE, estão previstos no Anexo II - Ato nº 4, de 22 de março de 2005. 
 

XII - RESCISÃO 
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12.1. Haverá rescisão contratual na ocorrência de qualquer dos motivos elencados no artigo 78, na 

forma estabelecida no artigo 79, com as consequências previstas no artigo 80, todos da Lei Federal 

n.º 8.666/93, sem prejuízo das sanções enumeradas no artigo 87. 
 

XIII - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

13.1. ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES - A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas 

condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, obedecido ao disposto no § 1º do 

artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/93; 
 

13.2. MANTENÇA DAS CONDIÇÕES HABILITATÓRIAS - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante 

toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, as condições 

habilitatórias e de qualificação exigidas no processo, conforme prevê Art. 55, inciso XIII, da Lei nº 

8666, de 21 de junho de 1993; 
 

13.3. FORO - Fica eleito o Foro da Comarca de Santo André, com exclusão de qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja para dirimir qualquer questão oriunda da execução deste Contrato; 
 

13.4. A PUBLICIDADE - A Administração efetivará a publicação resumida deste Instrumento de 

Contrato na imprensa oficial, nos termos do Art. 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93. 
 

 

E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, foi lavrado o presente Contrato, em 02 (duas) 

vias de igual teor, que, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas Partes contratantes e 

pelas testemunhas abaixo. 
 

 

Câmara Municipal de Santo André (SP), 25 de outubro de 2021. 

468º ano da fundação da cidade. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PEDRO LUIZ MATTOS CANHASSI BOTARO 

(PEDRINHO BOTARO) 
 

pela CONTRATANTE 

 VAGNER COELHO LEMOS 

 
 

pela CONTRATADA 
  
  

Testemunha 01: Testemunha 02: 

Nome:  Nome:  

RG:  RG:  

Ass.: 

 

Ass.: 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1 - OBJETO 
 

1.1. Contratação de empresa especializada para renovação de 70 (setenta) certificados digitais A-3 

(Token), e-CPF, pelo período de 03 (três) anos, conforme lista anexa. 
 

2 - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
 

2.1. Preço: Nos preços ofertados estão incluídos todos os ônus decorrentes de despesas diretas e 

indiretas (impostos, frete, encargos, etc.) e descontos, se houver; 
 

2.2. Pagamento: Os pagamentos serão efetuados pela Gerência de Orçamento e Finanças, de acordo 

com o serviço efetivamente prestado no mês, até o 5° (quinto) dia útil do mês subsequente, com o 

recebimento definitivo dos serviços, que será dado com envio da respectiva nota fiscal devidamente 

discriminada e atestada pelo Fiscal designado pela Câmara Municipal de Santo André; 
 

2.3. Local e prazo de execução dos serviços: Os serviços deverão ser realizados presencialmente na 

cidade de Santo André, em local a ser definido pela Contratante ou online, conforme proposta da 

certificadora; 
 

2.4. Prazo de contratação: 210 (duzentos e dez) dias a contar da formalização da Ordem de Serviço, 

sem aplicação de quaisquer reajustes de preços durante este período; 
 

2.5. Prazo de garantia: A Contratada garante a reemissão do Certificado, caso haja problemas de sua 

autenticação até o prazo de 30 (trinta) dias de sua renovação; 
 

2.6. Validade da proposta: No mínimo, 60 (sessenta) dias. 
 

3 - LISTA DE CERTIFICAÇÕES 
 

Email Nome CPF Data Validade 

adrianamontealto@hotmail.com ADRIANA MONTEALTO CARNEIRO 16294903858 12/11/2021 

alan.santos@cmsandre.sp.gov.br ALAN SILVA SANTOS 25713498808 24/11/2021 

adv.alesouza@gmail.com ALESSANDRA RODRIGUES DE SOUZA 26194497823 14/02/2022 

gumier@uol.com.br ALESSANDRO ELIAS GUMIER 09586508889 14/11/2021 

alessandro.fontanesi@cmsandre.sp.gov.br ALESSANDRO FONTANESI 25990690843 24/11/2021 

grh@cmsandre.sp.gov.br ALEXANDRE DE OLIVEIRA DIAS 16148473801 14/11/2021 

patrimonio@cmsandre.sp.gov.br ALEXANDRE RODRIGUES SILVA 25753694870 13/11/2021 

almircicote@cmsandre.sp.gov.br ALMIR ROBERTO CICOTE 13138533809 31/10/2021 

compras3@cmsandre.sp.gov.br ANA MARIA NUNES TOSELLO 85687332804 13/11/2021 

paulacristofi@gmail.com ANA PAULA GUIMARÃES CRSITOFI 27446014890 24/11/2021 

acgs63@hotmail.com ANTONIO CARLOS GONZAGA DOS SANTOS 06107574824 24/11/2021 

biamelissa@yahoo.com.br BIANCA MELISSA MORENO RIBEIRO 15523724807 14/11/2021 

protocolo@cmsandre.sp.gov.br CAMILA MOURA RICCI 28307731879 13/11/2021 

cassioelt@hotmail.com CASSIO ALMEIDA DA SILVA 27042224876 24/11/2021 

celsocelsoadamastor@hotmail.com CELSO ADAMASTOR 02884981861 24/11/2021 
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Email Nome CPF Data Validade 

cirlene-ss@hotmail.com CIRLENE DA SILVA SERAPIAO 07997696814 14/11/2021 

cosme.js.64@gmail.com COSME DE JESUS DE SOUZA 07386557833 14/02/2022 

biblioteca2@cmsandre.sp.gov.br DAISY IGA FORNAZIERO 06899962845 12/11/2021 

davicsalles@hotmail.com DAVI COSTA SALLES 14413648897 14/02/2022 

gabinetedapresidencia@cmsandre.sp.gov.br EDSON DE BARROS OLIVEIRA 41502152860 12/11/2021 

edson.sardano@cmsandre.sp.gov.br EDSON DE JESUS SARDANO 00891074899 30/10/2021 

eduardoleite@cmsandre.sp.gov.br EDUARDO MARCHIORI LEITE DA SILVA 26220422805 30/10/2021 

akamineeliane@gmail.com ELIANE HARUE AKAMINE 17853483880 14/11/2021 

empini@yahoo.com.br EMERSON PINI SILVA 12427961850 24/11/2021 

oshirofab@yahoo.com.br FABIANE OSHIRO ARAKAKI 17435879886 14/11/2021 

cmsandre@cmsandre.sp.gov.br FABIO AUGUSTO RODELA 26009586810 14/11/2021 

eventos@cmsandre.sp.gov.br FELIPE PAULINO BREDA 34723557865 12/11/2021 

fer.pessoni@gmail.com FERNANDO DA SILVA PESSONI 31731504810 14/11/2021 

informatica@cmsandre.sp.gov.br GIULIANA MAZZUCATTO 14006673809 14/11/2021 

compras6@cmsandre.sp.gov.br ISAAC BORGES LIMA 03865431518 24/11/2021 

diretorialegislativa@cmsandre.sp.gov.br IVAN ANTONIO BARBOSA 17229796822 14/11/2021 

comunicacoesadm@cmsandre.sp.gov.br IVETE GOMES DA SILVA 10819794880 12/11/2021 

jn-avamileno@uol.com.br JADER NILTON AVAMILENO 08196799845 24/11/2021 

jair.emidio2@gmail.com JAIR EMIDIO BARBOSA 84541296853 14/11/2021 

professor.minhoca@cmsandre.sp.gov.br JOBERT ALEXANDRINO 28539791803 30/10/2021 

zezao@cmsandre.sp.gov.br JOSE TEIXEIRA MENDES 76272516800 30/10/2021 

julio.la@hotmail.com JULIO LOPES ARAUJO 13372401840 24/11/2021 

compras@cmsandre.sp.gov.br KATIA GUEDES BRANDAO 15548901877 12/11/2021 

k.faccine@gmail.com KLEYTON FACCINE GIMENEZ 21316342859 14/02/2022 

tesouraria@cmsandre.sp.gov.br LIZ MARA GNANN BETITTO 12418728803 13/11/2021 

lucas.zacarias@cmsandre.sp.gov.br LUCAS ZACARIAS DE ARAUJO 36614142836 30/10/2021 

compras2@cmsandre.sp.gov.br MARCELO FROSSARD PACHOALIN 28428173893 23/11/2021 

marcoscesare@globo.com MARCOS JOSE CESARE 27290929861 14/11/2021 

marcos.pinchiari@cmsandre.sp.gov.br MARCOS RODRIGUES PINCHIARI 28633468816 14/02/2022 

maufaria@uol.com.br MAURICIO FARIA DOS SANTOS 11937514897 12/11/2021 

mirtesmiguel@terra.com.br MIRTES MIGUEL DA SILVA 00597381895 14/11/2021 

financeiro@cmsandre.sp.gov.br OSMAR DE ALMEIDA 12690656884 14/11/2021 

ro.rogerio@gmail.com PAULO ROGERIO LERO 11823707807 24/11/2021 

pedrinhobotaro@yahoo.com.br PEDRO LUIZ MATTOS CANHASSI BOTARO 31256861804 30/10/2021 

coord.infra@cmsandre.sp.gov.br PERCIO PARCIANELLO 60303778091 13/11/2021 

cerimonial@cmsandre.sp.gov.br RAFAEL AUGUSTO DA SILVA 31750453835 14/11/2021 

rafamello.biomed@gmail.com RAFAEL BARRIOS DE MELLO 39223322855 23/11/2021 
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Email Nome CPF Data Validade 

contador@cmsandre.sp.gov.br ROBERTO CARLOS DE MELO 06934704886 12/11/2021 

rodolfo.donetti@cmsandre.sp.gov.br RODOLFO DONETTI 31587353857 24/11/2021 

rseveoliver@hotmail.com RODOLFO SEVERIANO DE OLIVEIRA 14029224857 14/11/2021 

financeiro@cmsandre.sp.gov.br RODRIGO GOMES DE OLIVEIRA 27471208805 14/11/2021 

apoiodiretorialegislativa@cmsandre.sp.gov.br ROSANA CRISTINA MARABIZA 08008708832 14/11/2021 

atendimento@agapeconsultoria.com.br RUDINEI GUIMARAES 02889176851 13/11/2021 

atendimento@agapeconsultoria.com.br SERGIO DA COSTA MARQUES JUNIOR 26108586800 13/11/2021 

silasnato@yahoo.com.br SILAS DA SILVA NASCIMENTO 35656457842 24/11/2021 

silvia.fontanesi@cmsandre.sp.gov.br SILVIA MARIA MONTEIRO P. FONTANESI 26045812808 24/11/2021 

atendimento@agapeconsultoria.com.br SOLANGE PELEGRINO GAMA 04075629821 13/11/2021 

stevefreitas295@gmail.com STEVE ROBSON ANDRADE FREITAS 36307672811 14/11/2021 

thiagocruz321@gmail.com THIAGO DE ARAUJO CRUZ 28665528814 14/11/2021 

thiago.laurindo@cmsandre.sp.gov.br THIAGO LUIZ LAURRINDO 22511683890 23/11/2021 

vava@cmsandre.sp.gov.br VALTER LUIZ DA SILVA 88042006853 14/02/2022 

vitor.arcas2@gmail.com VITOR SBRANA ARCAS 43071509880 14/11/2021 

wagner.garbim@cmsandre.sp.gov.br WAGNER GARBIM 28855651870 23/11/2021 

wagner.lima@cmsandre.sp.gov.br WAGNER LIMA 14034564881 17/05/2022 

compras5@cmsandre.sp.gov.br WELLINGTON ANTUNES DE JESUS LIMA 22894695802 23/11/2021 
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ANEXO II 
 

ATO Nº 4, DE 22 DE MARÇO DE 2005 
 

Dispõe sobre procedimentos administrativos relativos à aplicação de 
multas e outras sanções decorrentes da inexecução total ou parcial 
dos contratos assinados com a Câmara Municipal de Santo André, 
nos termos dos artigos 81, 86 e 87 da Lei Federal 8.666/93. 

 

 

Art. 1º No âmbito da Câmara Municipal de Santo André, a aplicação de multas e outras sanções 

decorrentes de atraso no cumprimento de obrigações ou da inexecução total ou parcial dos 

contratos, obedecerá aos procedimentos estabelecidos por este Ato e às disposições da Lei Federal 

nº 8.666/93, em especial ao que dispõem os artigos 81, 86 e 87. 
 

Art. 2º A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar instrumento 

equivalente, dentro do prazo estabelecido pelo Edital ou carta-convite do certame, caracteriza o 

descumprimento total da obrigação assumida de que trata o artigo 81 da Lei Federal nº 8.666/93, 

sujeitando-o à multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado. 
 

Art. 3º O atraso injustificado na execução do contrato cujo objeto seja a prestação de serviço, 

realização de obra ou entrega de bens adquiridos, sem prejuízo do disposto no § 1º do artigo 86 da 

Lei Federal nº 8.666/93, sujeitará a contratada à multa de mora, calculada por dia de atraso sobre o 

valor da obrigação não cumprida, a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo 

estipulado na proposta, no Edital ou no contrato para cumprimento da obrigação, conforme o caso, 

nas seguintes proporções: 
 

I - multa de 0,5% (meio por cento) ao dia, até o 15º (décimo quinto) dia de atraso; 
 

II - multa de 1% (um por cento) ao dia a partir do 16º (décimo sexto) dia de atraso e até o 30º 

(trigésimo) dia; 
 

III - após 30 (trinta) dias de atraso para cumprimento da obrigação, o contrato será considerado 

rescindido de pleno direito pela Administração, aplicando à contratada inadimplente as penalidades 

previstas no artigo 4º deste Ato. 
 

§1º Os eventuais pedidos de prorrogação de prazo para entrega de materiais ou para execução de 

obras ou serviços contratados, somente serão apreciados e deliberados se apresentados por escrito 

e com a devida justificativa, dentro dos prazos fixados para entrega ou execução, estabelecidos na 

proposta, no Edital ou no contrato, conforme o caso. 
 

§2º Na hipótese de deferimento do pedido de que trata o parágrafo anterior, o prazo de prorrogação 

começará a fluir a partir do dia útil subsequente ao da comunicação da decisão do(a) Presidente(a) 

que autorizou a referida prorrogação. 
 

§3º Ocorrendo o atraso de que trata o caput deste artigo, tal fato será certificado pelo setor 

competente da Câmara, devendo o processo ser remetido para o(a) Presidente(a) da Câmara para 

fins do disposto no artigo 6º deste Ato. 
 

§4º O pedido para prorrogação de prazo ou a justificativa pelo atraso, somente serão aceitos pelo(a) 

Presidente(a) da Câmara quando forem fundamentados e provados o caso fortuito ou força maior 

que impediu o cumprimento da obrigação pela contratada no prazo avençado. 
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Art. 4º Pela inexecução total ou parcial do contrato, qualquer que seja o seu objeto, fica a contratada 

sujeita às seguintes penalidades, a serem aplicadas de forma discricionária pela Administração 

Pública, observado o princípio da razoabilidade: 
 

I - advertência; 
 

II - multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela inadimplente; ou 
 

III - multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato quando houver inexecução total da 

avença; ou 
 

IV - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratação com a 

Administração por até 2 (dois) anos; 
 

V - declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração. 
 

Art. 5º Os bens, serviços e obras contratados, quando entregues em desacordo com a especificação 

inicial, não serão aceitos e deverão ser substituídos e/ou corrigidos no prazo máximo de até 15 

(quinze) dias, a critério da Administração, contados do recebimento da notificação pela contratada, 

sob pena de incorrer o fornecedor em inadimplência contratual. 
 

Parágrafo único Quando a substituição e/ou correção referidas no caput deste artigo for impossível 

no prazo avençado por razões técnicas ou pela complexidade da matéria, tal situação deverá ser 

certificada pelo setor responsável pela gestão do contrato e devidamente comprovada no processo 

correspondente, assim como submetida à aprovação do(a) Presidente(a) da Câmara, que estipulará 

prazo razoável para cumprimento da obrigação. 
 

Art. 6º Esgotados os contatos ordinários para resolver eventuais pendências contratuais, o setor 

competente enviará o processo, acompanhado de relatório circunstanciado sobre os fatos, ao(à) 

Presidente(a) da Câmara, para que este(a) decida, por despacho fundamentado, sobre a abertura dos 

procedimentos administrativos tendentes à aplicação das multas e outras sanções, por recusa do 

adjudicatário em assinar o contrato, atraso no cumprimento de obrigações, ou inexecução total ou 

parcial de qualquer contrato. 
 

Art. 7º Nas hipóteses dos artigos 2º, 3º e 4º deste Ato, e após as providências do artigo 6º, a 

contratada será previamente notificada, por ofício, com aviso de recebimento juntado aos autos, 

para oferecer defesa prévia, por escrito, protocolizado no Setor de Protocolo e Arquivo, nos prazos 

abaixo estabelecidos: 
 

I - no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da juntada aos autos do comprovante de notificação da 

contratada, no caso dos incisos I, II, III e IV do artigo 4º; 
 

II - no prazo de 10 (dez) dias, contados da juntada aos autos do comprovante de notificação da 

contratada, no caso do inciso V do artigo 4º. 
 

§1º Na hipótese da contratada não atualizar o seu cadastro junto à Câmara Municipal, e ser 

ignorado, incerto e não sabido o seu endereço, a notificação e/ou intimação será realizada por Edital, 

publicado no órgão responsável pela publicação dos atos oficiais do Município de Santo André, por 2 

(duas) vezes consecutivas, contando-se o prazo para defesa a partir do primeiro dia útil seguinte ao 

da última publicação, cujas cópias dos editais serão juntadas ao processo. 
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§2º Decorrido o prazo, com ou sem defesa, o processo será remetido ao(à) Presidente(a) da Câmara, 

com relatório circunstanciado elaborado pelo setor competente, para decisão final. 
 

Art. 8º Caberá ao(à) Presidente(a) da Câmara Municipal aplicar as sanções de que trata este Ato, 

qualquer que seja a forma de contratação. 
 

Art. 9º Das decisões do(a) Presidente(a) que resultar na aplicação das penas de multa e outras 

sanções, caberá recurso dirigido à Mesa Diretora da CMSA, protocolizado no Setor de Protocolo e 

Arquivo: 
 

I - no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da juntada aos autos do comprovante de intimação da 

decisão, nas hipóteses dos artigos 2º, 3º e incisos I, II, III e IV do artigo 4º deste ato, podendo, em 

idêntico prazo, o(a) Presidente(a) da Câmara reconsiderar sua decisão ou fazê-lo subir, devidamente 

informado, à consideração da Mesa Diretora, devendo, neste caso, a decisão final ser proferida no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento do recurso; 
 

II - no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da juntada aos autos do comprovante de intimação da 

decisão, na hipótese do inciso V do artigo 4º deste Ato, podendo, em idêntico prazo, o(a) 

Presidente(a) da Câmara reconsiderar a sua decisão, ou fazê-lo subir, devidamente informado, à 

consideração da Mesa Diretora, devendo, neste caso, a decisão ser proferida no prazo de 10 (dez) 

dias úteis, contados do recebimento do recurso. 
 

Parágrafo único Os recursos obedecerão aos mesmos procedimentos estabelecidos no artigo 7º 

deste Ato. 
 

Art. 10 Os valores das multas de que trata este Ato poderão ser cobrados mediante dedução de 

eventuais pagamentos devidos pela Câmara às contratadas, ou, na ausência destes, e a critério da 

Administração, deduzidos do valor da garantia prestada pelas contratadas. 
 

§1º O prazo para o recolhimento das multas previstas neste Ato é de 15 (quinze) dias contados da 

notificação da contratada, podendo ser prorrogado, a juízo da Administração, por mais 15 (quinze) 

dias. 
 

§2º A notificação de que trata o parágrafo anterior poderá ser feita por Edital, nos termos do § 1º do 

artigo 7º deste Ato. 
 

§3º Não sendo possível a cobrança das multas na forma prevista neste artigo, será a cobrança 

efetuada por meio de medidas administrativas ou judiciais, incidindo correção sobre o valor devido 

no período compreendido entre o dia imediatamente posterior à data final para liquidar a multa e 

aquele em que o pagamento efetivamente ocorrer. 
 

§4º As multas serão calculadas também sobre os reajustamentos contratuais, se houver. 
 

Art. 11 As multas e sanções aplicadas com base neste Ato são autônomas e não excluem a aplicação 

de outras sanções previstas em legislação esparsa. 
 

Art. 12 Como índice de atualização será adotado, no âmbito da Câmara Municipal de Santo André, o 

FMP (Fator Monetário Padrão), devendo as multas aplicadas serem convertidas, na data da sua 

aplicação. 
 

Art. 13 Este Ato deve ser parte integrante, como anexo obrigatório, de todos os editais de licitação, 

bem como dos contratos, inclusive daqueles oriundos de contratação direta. 
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Art. 14 A abertura do processo administrativo, bem como os atos de punição e decisão final serão 

proferidos na forma de portaria, expedida pelo(a) Presidente(a) ou pela Mesa Diretora, conforme o 

caso, nos termos do artigo 240 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Santo André. 
 

Art. 15 As disposições constantes deste Ato aplicam-se, no que couber, aos contratos vigentes, 

ressalvados os valores de multas anteriormente pactuados. 
 

Art. 16 Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Câmara Municipal de Santo André, 22 de março de 2005. 

451º ano da fundação da cidade. 

 

LUIZ ZACARIAS 

Presidente 

 

MARIA FERREIRA DE SOUZA - LOLÓ 

1ª Secretária 

 

DINAH ZEKCER 

2ª Secretária 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

ANEXO III - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

(Contratos) 
 

 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ 

CONTRATADA: SCARAMEL CORRETORA DE SEGUROS LTDA. 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 23/2021 - Processo CMSA 6894/2021 - Dispensa de Licitação 

nos termos do inciso II do Art. 24 da Lei 8.666/93. 

OBJETO: Contratação de empresa para renovação de 70 (setenta) certificados digitais A-3 

(Token), e-CPF, pelo período de 03 (três) anos. 

ADVOGADO(S) / Nº OAB: (*) ________________________________________ 
 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
 

1. Estamos CIENTES de que: 
 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 

execução contratual, estarão sujeitos à análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 

ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do 

Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, 

iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do 

Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela CONTRATANTE estão cadastradas no 

módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP”, nos termos previstos no 

Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” 

anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA manter seus dados sempre atualizados. 
 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 

 

Santo André (SP), 25 de outubro de 2021.
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Autoridade Máxima do Órgão/Entidade: 

Nome: Pedro Luiz Mattos Canhassi Botaro 

Cargo: Presidente da Câmara Municipal de Santo André 

CPF: 312.568.618-04 
 

 

Responsável pela Homologação do Certame ou Ratificação da Dispensa/Inexigibilidade de 

Licitação: 

Nome: Pedro Luiz Mattos Canhassi Botaro 

Cargo: Presidente da Câmara Municipal de Santo André 

CPF: 312.568.618-04 
 

 

 

 

 

Assinatura: ______________________________________________________ 
 

 

Ordenador de Despesas da CONTRATANTE: 

Nome: Pedro Luiz Mattos Canhassi Botaro 

Cargo: Presidente da Câmara Municipal de Santo André 

CPF: 312.568.618-04 
 

 

 

 

 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

 

Responsáveis que assinaram o Ajuste: 

Pela CONTRATANTE: 

Nome: Pedro Luiz Mattos Canhassi Botaro 

Cargo: Presidente da Câmara Municipal de Santo André 

CPF: 312.568.618-04 
 

 

 

 

 

Assinatura: ______________________________________________________ 
 

 

Pela CONTRATADA: 

Nome: Vagner Coelho Lemos 

Cargo: Sócio 

CPF: 830.694.888-20 
 

 

 

 

 

Assinatura: ______________________________________________________ 
 

 

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 


